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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda Modificativa N.º 001/2018 ao Projeto de Lei N.º 022/2018

– Dispõe sobre prioridade de atendimento em estabelecimentos públicos e privados –

Modifica o Artigo 2º do Projeto de Lei N.º 022/2018 que Dispõe sobre prioridade de atendimento em estabelecimentos públicos e privados. 

 


Art. 1º - Modifica o Art. 2º do Projeto de Lei N.º 022/2018 que passará a vigorar com o seguinte teor:

 


“Art. 2º - As repartições e os estabelecimentos citados no caput do artigo anterior deverão afixar, em local visível, placas indicativas de orientação ao público, constando inclusive a “Fita de Quebra Cabeças”, símbolo mundial da conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista – TEA.” 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 07 de agosto de 2018.
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